LEI COMPLEMENTAR Nº 266, DE 23 DE AGOSTO DE 2006.
Acrescenta os §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º ao art. 19 da Lei Complementar nº 244, de 24 de novembro de 2005, e dá outras providências.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica acrescido os parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º e 5º ao art. 19 da Lei Complementar nº 244, de 24 de novembro de 2005:

“Art. 19 .....


§ 1º Os servidores contratados ou efetivos nos termos desta lei que integrarem o Programa de Saúde da Família, quando no exercício de cargo em comissão, função de confiança ou na coordenação de equipes do referido programa, farão jus a gratificação de até 30% (trinta por cento) sobre sua remuneração.


§ 2º Os servidores de que trata o § 1º terão garantido o retorno ao posto ocupado anteriormente, quando destituídos dos cargos comissionados, função de confiança ou de coordenador de equipes.


§ 3º Os servidores efetivos que não fazem parte do Programa Saúde da Família  farão jus ao incentivo previsto na Lei Complementar nº 251, de 15 de dezembro de 2005, enquanto atuarem no programa, em caráter de substituição, durante o afastamento do titular.


§ 4º Poderá ocorrer a contratação temporária de profissional para o Programa Saúde da Família, em caráter de substituição, em virtude de afastamento do titular, obedecendo-se à lista de aprovados no processo seletivo, e, findo o prazo, o servidor substituto será exonerado e mantido na mesma classificação da lista dos aprovados.

§ 5º Os servidores de que trata esta Lei não farão juz ao pagamento de horários extraordinários.”


Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de agosto de 2006, 116º ano da República e 138º ano do Município.
Antonio do Valle Ramos
Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos
Secretário Municipal de Governo

Milton Romero da Rocha Sousa
Secretário Municipal de Administração
Francisco Carlos Frechiani
Procurador-Geral do Município
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